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COMPENSA(}AO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. AUSENCIA DE
CERTEZA ELIQUIDEZ DO CREDITO TRIBUTARIO.

Né&o se comprovando a liquidez e certeza do de saldo negativo de IRPJ que se
visa.a compensar, mantem-se a decisdo que ndo homologou a compensacédo
pleiteada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento

ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Paula Santos de Abreu — Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Marco Rogério Borges,

Leonardo Luis Pagano Gongalves, Evandro Correa Dias, Junia Roberta Gouveia Sampaio, lagaro
Jung Martins, Paula Santos de Abreu, Luciano Bernart e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
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 COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. AUSÊNCIA DE CERTEZA E LIQUIDEZ DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
 Não se comprovando a liquidez e certeza do de saldo negativo de IRPJ que se visa a compensar, mantem-se a decisão que não homologou a compensação pleiteada.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Paula Santos de Abreu � Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Marco Rogério Borges, Leonardo Luís Pagano Gonçalves, Evandro Correa Dias, Júnia Roberta Gouveia Sampaio, Iagaro Jung Martins, Paula Santos de Abreu, Luciano Bernart e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
 
 
 
 
 
 
  
Trata-se de Recurso Voluntário interposto pela contribuinte identificada acima em face do Acórdão exarado pela 4ª Turma da DRJ/REC na sessão de 09 de maio de 2014 que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada, e consequentemente não homologou a compensação pleiteada.
I � Da Contenda
Por bem entender a contenda, transcrevo abaixo o relatório da decisão a quo:
Antes de tudo, deve-se anotar que toda a numeração citada neste Acórdão refere-se à numeração digital dos autos.
O contribuinte EMPRESA CARIOCA DE PRODUTOS QUIMICOS S A, CNPJ/MF nº 33.346.586/0001-08, já qualificado neste processo, apresentou cinco PER/DCOMPs (fl. 166), com um pedido de reconhecimento de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2000, no valor original de crédito de R$ 256.973,24, para compensar com débitos confessados nesse pedido.
Em despacho decisório de 27/10/2011, a autoridade competente da DRF CAMAÇARI indeferiu a pretensão com a seguinte fundamentação:
·  divergência entre o saldo negativo do IRPJ do AC2000 informado nos PER/DCOMPs sob análise e aquele constante na DIPJ respectiva;
·  o contribuinte havia declarado débitos em DCTF, sem a formalização de processo, utilizando o saldo negativo do IRPJ do ano-calendário 2000, havendo, assim, evidências de autocompensação, procedimento que era permitido pela legislação da época;
·  havendo autocompensação, se fazia necessário o exame da escrituração contábil com objetivo de mensurar o eventual direito creditório remanescente;
·  detectaram-se inconsistências nos períodos seguintes, como por exemplo: ausência de confissão de estimativas (setembro a dezembro de 2001) em DCTF, esta que tinham sido informadas em DIPJ; autocompensação de IRRF no ano-calendário 2002, com saldo negativo do IRPJ do AC2001; divergência entre as estimativas de IRPJ confessadas em DCTF e informadas na DIPJAC2002; divergências entre as receitas sobre aplicações financeiras, registradas na ficha 43 da DIPJ-exercício 2001 (AC2000) e o valor oferecido à tributação (linha 24 da Ficha 6A da DIPJ)
·  �Vale registrar que, embora tenha sido intimado a se pronunciar em relação as divergências ora tratadas, o contribuinte não apresentou quaisquer esclarecimentos, tampouco a Escrituração Contábil (p. ex., Livro Diário, Livro Razão, etc.), a fim de comprovar a natureza, a origem e a liquidez dos créditos pleiteados/utilizados. Como consignado anteriormente, o reconhecimento do direito creditório requerido comporta não apenas a aferição de sua efetiva (correta) apuração, mas também a demonstração indubitável de não ter sido objeto de utilização anterior, em particular no âmbito das denominadas autocompensações�(fl. 173).
Notificado da decisão acima em 03/11/2011, o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade em 05/12/2011, alegando o que abaixo se transcreve (fl. 191):
1. A ora Manifestante elaborou Per / Dcomp n.° 18807.84362.071106.1.7.02-205, no valor de R$ 323.186,11, referente ao saldo negativo de IRPJ de 2000/2001.
2. Neste sentido, foi realizada compensação via. Per/Dcomp, conforme mencionado no item "1� desta manifestação, razão pela qual, na DIPJ de 2000/2001 o saldo a ser utilizado é de RS 323.186,11.
3. Desta forma, ê passível de restituição/compensação apenas o saldo negativo de IRPJ em DIPJ. Na hipótese de apuração anual. a partir do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do encerramento do período de apuração, o contribuinte poderá pleitear a restituição ou compensar o saldo negativo do imposto de renda da pessoa jurídica � IRPJ e da contribuição social sobre o lucro liquido � CSLL, referente ao ano � calendário anterior, com os débitos relativos aos tributos e contribuições.
4. Portanto, havia o crédito e as compensações declaradas devem ser homologadas.
Do Pedido
A vista do exposto, demonstrada a insubsistência e improcedência do indeferimento de seu pleito, requer seja acolhida a presente Manifestação de Inconformidade, no sentido de reformar o Despacho Decisório ora recorrido, a fim de ser integralmente reconhecido o seu direito creditório tal como pleiteado, com a conseqüente HOMOLOGAÇÃO da compensação então declarada, nos exatos termos em que efetuada.

E o relatório.

II � Da Decisão Recorrida
Analisando os argumentos apresentados pela contribuinte, a 4ª Turma da DRJ/REC entendeu que o despacho decisório deveria ser mantido pelas seguintes razões:
a fiscalização verificou (i) ter havido autocompensação de débitos com o saldo negativo do IRPJ do ano-calendário 2000 e também em períodos seguintes, (ii) divergência entre a receita sobre aplicações financeiras, registradas na ficha 43 da DIPJ-exercício 2001 (AC2000) e o valor oferecido à tributação (linha 24 da Ficha 6A da DIPJ) e (iii) inconsistências na confissão de estimativas em períodos imediatos ao sob análise. 
Esclarece que a contribuinte deveria ter trazido aos autos sua escrituração contábil para aclarar todos os pontos levantados pela autoridade fiscal, quando intimada, mas não o fez, limitando-se a alegar que teria direito ao saldo negativo de IRPJ do AC2000, passível de compensação, não trazendo uma única prova que demonstrasse a liquidez e certeza desse direito.
III � Do Recurso Voluntário
Inconformada, a contribuinte interpôs Recurso Voluntário alegando que:
O saldo negativo que se visa a compensar foi constituído de R$ 297.942,66 referente a antecipações mensais a título de estimativas mais R$ 99.547,99 de IRRF:

A fiscalização reconheceu o valor de IRRF conforme Despacho Decisório às fls. 163;
Que o saldo negativo declarado na DIPJ 2001 foi maior do que o valor compensado;
Que não foi questionada quanto a apuração do imposto devido após o envio da DIPJ  e não pode o ser agora em sede de análise de PER/DCOMP;
Que, em razão da verdade material, caberia à autoridade fiscal apontar a inveracidade dos fatos registrados na sua escrituração;
Que o direito de questionar tal saldo estaria fulminado pela decadência;
Que a Fazenda teria as informações solicitadas e não poderia ser penalizada por não apresentar fatos e dados disponíveis na própria administração;
Por fim, requer seja reconhecido seu direito creditório.
É o relatório.

 
Conselheira Paula Santos de Abreu, Relatora.

Antes de adentramos no mérito do presente recurso, mister esclarecer que sua tempestividade foi reconhecida após a interposição de �Embargos contra Declaração de Intempestividade do Recurso Voluntário� pelo presidente da 1ª Seção de Julgamento do CARF.
Embora entendendo não ser possível a interposição de Embargos de Declaração contra decisão proferida sob a forma de despacho, o Presidente da 1ª Seção de Julgamento reconheceu a possibilidade do requerimento ser �analisado sob o ângulo da verificação acerca da ocorrência de eventual erro material devido a lapso manifesto, situação em que a autoridade administrativa pode efetivamente rever seus próprios atos�.
Nesse sentido, verificou que o recurso foi interposto dentro do prazo de trinta dias, sendo, portanto, tempestivo.
Assim, estando presentes os demais pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
No mérito, a contenda trata de reconhecimento de direito creditório referente a saldo negativo de IRPJ no ano-calendário de 2000 para compensação de débitos declarados por meio de cinco PER/DCOMPs às fls. 166, no valor de R$ 256.973,24, como se segue:

A Recorrente alega que, conforme consta em sua DIPJ 2000/2001, o valor do saldo negativo a compensar seria de R$ 323.186,11, e, portanto haveria crédito suficiente para homologar as compensações requeridas. 
É certo que, nos termos do artigo 170 do Código Tributário Nacional o contribuinte  possui o direito de compensar créditos tributários líquidos e certos contra a Fazenda Pública:
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.
Ocorre que, ao analisar a documentação encaminhada à RFB, a fiscalização encontrou divergências entre os valores declarados em DIPJ e DCTF, conforme planilha abaixo:

Em virtude de discrepâncias encontradas nas declarações do período transmitidas à Receita Federal pela Recorrente, a mesma deveria fazer prova da liquidez e certeza de seu direito apresentando sua escrituração contábil nos termos do art. 9º do Decreto-lei 1.958/77:
Art 9º - A determinação do lucro real pelo contribuinte está sujeita a verificação pela autoridade tributária, com base no exame de livros e documentos da sua escrituração, na escrituração de outros contribuintes, em informação ou esclarecimentos do contribuinte ou de terceiros, ou em qualquer outro elemento de prova. 
§ 1º - A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. (...)
No entanto, mesmo tendo sido intimada pela fiscalização a apresentar vários documentos (livros razão e diário, entre outros) antes da prolação do despacho decisório que não homologou a compensação intentada, a Recorrente quedou-se silente naquele momento. Da mesma forma, tampouco se dispôs a fazer qualquer prova de seu direito no momento da impugnação do despacho decisório e também não o fez em sede recursal, mesmo tendo a decisão recorrida expressamente esclarecido o motivo da denegação do pedido. 
Cumpre ressaltar que o art.65 da Instrução Normativa n. 900/2008 autoriza a fiscalização a solicitar documentos comprobatórios adicionais para a verificação do direito creditório do contribuinte:
Art. 65. A autoridade da RFB competente para decidir sobre a restituição, o ressarcimento, o reembolso e a compensação poderá condicionar o reconhecimento do direito creditório à apresentação de documentos comprobatórios do referido direito, inclusive arquivos magnéticos, bem como determinar a realização de diligência fiscal nos estabelecimentos do sujeito passivo a fim de que seja verificada, mediante exame de sua escrituração contábil e fiscal, a exatidão das informações prestadas
Por esse motivo, é forçoso reconhecer que a Recorrente, ao ter se furtado de trazer os documentos solicitados, deixou de comprovar a liquidez e certeza do crédito requerido.
A jurisprudência desta corte, muito embora por diversas vezes reconheça a necessidade de realização de diligências para apurar a verdade dos fatos, só o faz quando há evidências mínimas que possam corroborar as alegações do contribuinte ou quando há dúvidas quanto à decisão da autoridade fiscal:
Acórdão n.º 3001-000.312 � Recurso Voluntário 
Relator: Orlando Rutigliani Berri � Sessão: 11/04/2018 
Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
Ano-calendário: 2004 
PEDIDOS DE COMPENSAÇÃO. DIREITO DE CRÉDITO. ÔNUS DA PROVA. INDISPENSABILIDADE. Nos processos que versam a respeito de compensação, a comprovação do direito creditório recai sobre aquele a quem aproveita o reconhecimento do fato, que deve apresentar elementos probatórios aptos a comprovar as suas alegações. Logo, deve o contribuinte demonstrar que o crédito que alega possuir é capaz de quitar, integral ou parcialmente, o débito declarado em Per/Dcomp. Saliente-se que alegações desprovidas de indícios mínimos para ao menos evidenciar a verdade dos fatos ou colocar dúvida quanto à acusação fiscal de insuficiência de crédito, uma vez a análise fiscal é realizada sobre informações prestadas pelo contribuinte, colhidas nos sistemas informatizados da RFB, carece de elementos que justifica a autorização da realização de diligência, pois esta não se presta a suprir deficiência probatória.

In casu, a análise do pedido da ora Recorrente foi manual e criteriosa, e, não havendo qualquer indício da liquidez e certeza do crédito pleiteado, acertada a decisão de não homologação da compensação requerida.
A Recorrente também alega que a Fazenda não poderia questionar o saldo negativo informado na DIPJ 2000/2001 vez que teria se operado a decadência. Ocorre que, nos termos do §5º do art. 74 da Lei 9.430/96, o prazo para homologação da compensação é de 5 anos a partir da data da entrega da declaração:
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.     
(...)
§ 5o O prazo para homologação da compensação declarada pela sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação.     
Como no caso as DCOMPs foram apresentadas em 07/11/2006 e 21/11/2006 respectivamente (vide quadro acima) e o Despacho Decisório foi proferido em 29/08/20011, verifica-se que não se consumou o prazo decadencial quinquenal.
Diante de todo o exposto, não sendo possível avaliar, somente pelos documentos acostados aos autos, a certeza e liquidez do crédito que a Recorrente alega possuir, voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.
É como voto.

 (documento assinado digitalmente)
Paula Santos de Abreu
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Relatorio

1. Trata-se de Recurso Voluntério interposto pela contribuinte identificada
acima em face do Acdrddo exarado pela 42 Turma da DRJ/REC na sessdo de 09 de maio de 2014
que julgou improcedente a manifestagdo de inconformidade apresentada, e consequentemente
n&o homologou a compensacéo pleiteada.

| — Da Contenda

2. Por bem entender a contenda, transcrevo abaixo o relatério da decisdo a
quo:

Antes de tudo, deve-se anotar que toda a numeracdo citada neste Acordao
refere-se & numeragdo digital dos autos.

O contribuinte EMPRESA CARIOCA DE PRODUTOS QUIMICOS S A,
CNPJ/MF n° 33.346.586/0001-08, ja& qualificado neste processo, apresentou
cinco PER/DCOMPs (fl. 166), com um pedido de reconhecimento de saldo
negativo de IRPJ do ano-calendario 2000, no valor original de crédito de R$
256.973,24, para compensar com débitos confessados nesse pedido.

Em despacho decisério de 27/10/2011, a autoridade competente da DRF
CAMACARI indeferiu a pretensdo com a seguinte fundamentacao:

divergéncia entre o saldo negativo do IRPJ do AC2000 informado nos
PER/DCOMPs sob analise e aquele constante na DIPJ respectiva;

o contribuinte havia declarado débitos em DCTF, sem a formalizagdo de
processo, utilizando o saldo negativo do IRPJ do ano-calendério 2000, havendo,
assim, evidéncias de autocompensacdo, procedimento que era permitido pela
legislacdo da época;

havendo autocompensacdo, se fazia necessario o exame da escrituragéo
contabil com objetivo de mensurar o eventual direito creditério remanescente;

detectaram-se inconsisténcias nos periodos seguintes, como por exemplo:
auséncia de confissdo de estimativas (setembro a dezembro de 2001) em DCTF,
esta que tinham sido informadas em DIPJ; autocompensagéo de IRRF no ano-
calendario 2002, com saldo negativo do IRPJ do AC2001; divergéncia entre as
estimativas de IRPJ confessadas em DCTF e informadas na DIPJAC2002;
divergéncias entre as receitas sobre aplicacdes financeiras, registradas na ficha
43 da DIPJ-exercicio 2001 (AC2000) e o valor oferecido a tributacdo (linha 24
da Ficha 6A da DIPJ)

- “Vale registrar que, embora tenha sido intimado a se pronunciar em relagéo
as divergéncias ora tratadas, o contribuinte ndo apresentou quaisquer
esclarecimentos, tampouco a Escrituracdo Contébil (p. ex., Livro Diario, Livro
Razdo, etc.), a fim de comprovar a natureza, a origem e a liquidez dos créditos
pleiteados/utilizados. Como consignado anteriormente, o reconhecimento do
direito creditério requerido comporta ndo apenas a afericdo de sua efetiva
(correta) apuragdo, mas também a demonstracéo indubitavel de ndo ter sido
objeto de utilizacdo anterior, em particular no ambito das denominadas
autocompensacgdes”(fl. 173).
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3.

Notificado da decisdo acima em 03/11/2011, o contribuinte apresentou
manifestacdo de inconformidade em 05/12/2011, alegando o que abaixo se
transcreve (fl. 191):

1. A ora Manifestante elaborou Per / Dcomp n.°
18807.84362.071106.1.7.02-205, no valor de R$ 323.186,11, referente ao
saldo negativo de IRPJ de 2000/2001.

2. Neste sentido, foi realizada compensacéo via. Per/Dcomp, conforme
mencionado no item "1” desta manifestacdo, razdo pela qual, na DIPJ de
2000/2001 o saldo a ser utilizado é de RS 323.186,11.

3. Desta forma, é passivel de restituicdo/compensacao apenas o saldo
negativo de IRPJ em DIPJ. Na hipotese de apuragdo anual. a partir do
més de janeiro do ano-calendario subsequente ao do encerramento do
periodo de apuragdo, o contribuinte podera pleitear a restituicdo ou
compensar o saldo negativo do imposto de renda da pessoa juridica —
IRPJ e da contribuigdo social sobre o lucro liquido — CSLL, referente ao
ano — calendario anterior, com os débitos relativos aos tributos e
contribuicdes.

4. Portanto, havia o crédito e as compensacdes declaradas devem ser
homologadas.

Do PEDIDO

A vista do exposto, demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia do
indeferimento de seu pleito, requer seja acolhida a presente
Manifestacdo de Inconformidade, no sentido de reformar o Despacho
Decisério ora recorrido, a fim de ser integralmente reconhecido o seu
direito creditério tal como pleiteado, com a consequente
HOMOLOGAGCAO da compensagéo entéo declarada, nos exatos termos
em que efetuada.

E o relatério.

Il — Da Decisao Recorrida

Analisando os argumentos apresentados pela contribuinte, a 4% Turma da

DRJ/REC entendeu que o despacho decisorio deveria ser mantido pelas seguintes razdes:

a)

b)

a fiscalizacdo verificou (i) ter havido autocompensacao de débitos com o saldo
negativo do IRPJ do ano-calendario 2000 e também em periodos seguintes,
(i) divergéncia entre a receita sobre aplicacOes financeiras, registradas na
ficha 43 da DIPJ-exercicio 2001 (AC2000) e o valor oferecido a tributagédo
(linha 24 da Ficha 6A da DIPJ) e (iii) inconsisténcias na confissédo de
estimativas em periodos imediatos ao sob analise.

Esclarece que a contribuinte deveria ter trazido aos autos sua escrituragao
contabil para aclarar todos os pontos levantados pela autoridade fiscal, quando
intimada, mas ndo o fez, limitando-se a alegar que teria direito ao saldo
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4.
a)

negativo de IRPJ do AC2000, passivel de compensacdo, ndo trazendo uma
Unica prova que demonstrasse a liquidez e certeza desse direito.

11 — Do Recurso Voluntario
Inconformada, a contribuinte interpds Recurso Voluntario alegando que:

O saldo negativo que se visa a compensar foi constituido de R$ 297.942,66
referente a antecipacGes mensais a titulo de estimativas mais R$ 99.547,99 de
IRRF:

FICHA 12A — Cileulo do Lmposto de Renda sobre o Lucro Real (1. 69)

IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL VALOR (R$)
01. A ALIQUOTA DE 15% : 60.433.12
03. ADICIONAL 1628874

DEDUCOES |
06. (-) Programa de Alimentagio do Trabalhador - 7 241732
15.(9) Imp()sm ago Incidente s/ Ganhos no Mercado dc'R'end;t V. z_xrfﬁ\'el ‘ 9_9.5—1 799
10, (<) Imposto de Renda Mensal Pago por Estimativa 207.942.66
15, IMPOSTO DE RENDA A PAGAR (S:lhlu Negativo) -323.186.11

b) A fiscalizacdo reconheceu o valor de IRRF conforme Despacho Decisorio as

fls. 163;

c) Que o saldo negativo declarado na DIPJ 2001 foi maior do que o valor

compensado;

d) Que ndo foi questionada quanto a apuracdo do imposto devido ap6s o envio da

DIPJ e ndo pode o ser agora em sede de anélise de PER/DCOMP;

e) Que, em razdo da verdade material, caberia a autoridade fiscal apontar a

inveracidade dos fatos registrados na sua escrituracao;

f) Que o direito de questionar tal saldo estaria fulminado pela decadéncia;

g) Que a Fazenda teria as informac0es solicitadas e ndo poderia ser penalizada

por ndo apresentar fatos e dados disponiveis na propria administrag&o;
5. Por fim, requer seja reconhecido seu direito creditorio.

E o relatério.
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Voto

Conselheira Paula Santos de Abreu, Relatora.

1. Antes de adentramos no mérito do presente recurso, mister esclarecer que
sua tempestividade foi reconhecida apds a interposicao de “Embargos contra Declaracdo de
Intempestividade do Recurso Voluntéario” pelo presidente da 12 Secéo de Julgamento do CARF.

2. Embora entendendo ndo ser possivel a interposicdo de Embargos de
Declaragdo contra decisédo proferida sob a forma de despacho, o Presidente da 1% Secdo de
Julgamento reconheceu a possibilidade do requerimento ser ‘“analisado sob o angulo da
verificacdo acerca da ocorréncia de eventual erro material devido a lapso manifesto, situacdo em
que a autoridade administrativa pode efetivamente rever seus proprios atos”.

3. Nesse sentido, verificou que o recurso foi interposto dentro do prazo de
trinta dias, sendo, portanto, tempestivo.

4. Assim, estando presentes os demais pressupostos de admissibilidade,
conheco do recurso.

5. No mérito, a contenda trata de reconhecimento de direito creditério
referente a saldo negativo de IRPJ no ano-calendario de 2000 para compensacdo de débitos
declarados por meio de cinco PER/DCOMPs as fls. 166, no valor de R$ 256.973,24, como se
segue:

Valor do {la!or
DCOMP Data Fle Tipo do CTé.d“o Céd'.dﬂ PA Vencimento |Principal do
Transmissio| Documento Utilizado | Receita ok
(R$) Deb}to (R$)
18807.84362.071106.1.7.02-0285 DCOMP -
Retificadora da DCOMP| 07/11/2006 | -~ - | 230.814,14 2362-01 Dez/2002 | 31/01/2003 | 226.035,92
31412.36486.250805.1.3.02-6740) I
DCOMP - |
03825.85880.071106.1.3.02-5994 0711172006 | ~oiie) 8.022,66 2362-01 Dez/2002 | 31/01/2003 ?.703,90
10407 26741.071106.1.3.02-8139 07/11/2006 Dgr%"i':;l' 7.291,81/0561-01 | 1° Sem/Nov/2002 | 06/11/2002 %.755,43
DCOMP - I
06844.74839.071106.1.3.02-906907111/2006 | "5ty 980,49 2172-01 Dez/2003 | 15/01/2004 |1.196,01
]
]
38177.00149.211106.1.3.02-278321/11/2008 DS%T-\F;_ 9.864,14 056101 | 1° Sem/Marf2003| 07/03/2003 |  10.914,7
]
6. A Recorrente alega que, conforme consta em sua DIPJ 2000/2001, o valor

do saldo negativo a compensar seria de R$ 323.186,11, e, portanto haveria credito suficiente para
homologar as compensacdes requeridas.
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7. E certo que, nos termos do artigo 170 do Codigo Tributario Nacional o
contribuinte possui o direito de compensar créditos tributarios liquidos e certos contra a
Fazenda Publica:

Art. 170. A lei pode, nas condicfes e sob as garantias que estipular, ou cuja
estipulacdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar _a
compensacdo de créditos tributdrios com créditos liquidos e certos,
vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda publica.

8. Ocorre que, ao analisar a documentacdo encaminhada a RFB, a
fiscalizacdo encontrou divergéncias entre os valores declarados em DIPJ e DCTF, conforme
planilha abaixo:

. {COMPOSIGAO DO IRPJ LEVADO PARA AJUSTE NA DIPJ 2001 -
7 e unitizand] s aacan | avrmgio
|PORDEDUGAO " FICHATTL b [T DARES
JAN/2000|  65.239,70 0,00 6523970 6580352
FEV/2000| 16.409,11 0,00 16.409,11] 37.350,12|
ABR/2000 7.330,67 0,00 7.330,67
MAV2000 | 327.409,06] 0,00] 327.409,08] 17.439,92|,
JUN/2000 | 45.093,02 0,00 45.093,02] 40.739,38| -
JUL2000 0,00 38.121,41) 38121,
AGO/2000{  21.191,05 000 21.191,08] 38143257 3814325
SET/2000| 32.520,77 0,00 3252077] 33.134,11|.733.134,11
ouT/2000{  10.977,35 000] 10.977.35 27.21095 " 27.210.95 1271210
T g CTOTAL L 5| v oo Q00| 626.170,73] © 297.942,66] 297.942,66 |- 297.942,66
IR R F em Ajustet 99.547 99 '
(-) IRPJ DEVIDO (FICHA 12A) 74.304,54
T IMPOSTO DE RENDA APAGAR (SN) - F 0 4« «323.186,11
9. Em virtude de discrepancias encontradas nas declaracbes do periodo

transmitidas a Receita Federal pela Recorrente, a mesma deveria fazer prova da liquidez e
certeza de seu direito apresentando sua escrituracdo contabil nos termos do art. 9° do Decreto-lei
1.958/77:

Art 9° - A determinacéo do lucro real pelo contribuinte esté sujeita a verificacéo
pela autoridade tributaria, com base no exame de livros e documentos da sua
escrituracdo, na escrituracdo de outros contribuintes, em informacdo ou
esclarecimentos do contribuinte ou de terceiros, ou em qualquer outro elemento
de prova.

8 1° - A escrituracdo mantida com observancia das disposicGes legais faz prova
a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por
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documentos habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos
legais. (...)

10.  No entanto, mesmo tendo sido intimada pela fiscalizacdo a apresentar
varios documentos (livros razdo e diario, entre outros) antes da prolacdo do despacho decisorio
que ndo homologou a compensacao intentada, a Recorrente quedou-se silente naquele momento.
Da mesma forma, tampouco se disp6s a fazer qualquer prova de seu direito no momento da
impugnacéo do despacho decisorio e também ndo o fez em sede recursal, mesmo tendo a deciséo
recorrida expressamente esclarecido o motivo da denegacao do pedido.

11.  Cumpre ressaltar que o art.65 da Instrucdo Normativa n. 900/2008 autoriza
a fiscalizacdo a solicitar documentos comprobatorios adicionais para a verificacdo do direito
creditorio do contribuinte:

Art. 65. A autoridade da RFB competente para decidir sobre a restituicdo, o
ressarcimento, 0 reembolso e a compensacdo podera condicionar o
reconhecimento do direito creditério a apresentacdo de documentos
comprobatorios do referido direito, inclusive arquivos magnéticos, bem como
determinar a realizacdo de diligéncia fiscal nos estabelecimentos do sujeito
passivo a fim de que seja verificada, mediante exame de sua escrituracdo
contébil e fiscal, a exatiddo das informacdes prestadas

12.  Por esse motivo, € forgoso reconhecer que a Recorrente, ao ter se furtado
de trazer os documentos solicitados, deixou de comprovar a liquidez e certeza do crédito
requerido.

13. A jurisprudéncia desta corte, muito embora por diversas vezes reconheca a
necessidade de realizacdo de diligéncias para apurar a verdade dos fatos, s6 o faz quando ha
evidéncias minimas que possam corroborar as alega¢des do contribuinte ou quando ha duvidas
guanto a decisdo da autoridade fiscal:

Acordédo n.° 3001-000.312 — Recurso Voluntario
Relator: Orlando Rutigliani Berri — Sesséo: 11/04/2018
Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2004

PEDIDOS DE COMPENSAGCAO. DIREITO DE CREDITO. ONUS DA PROVA.
INDISPENSABILIDADE. Nos processos que versam a respeito de compensacdo, a
comprovacao do direito creditorio recai sobre aquele a quem aproveita o reconhecimento
do fato, que deve apresentar elementos probat6rios aptos a comprovar as suas alegacdes.
Logo, deve o contribuinte demonstrar que o crédito que alega possuir é capaz de quitar,
integral ou parcialmente, o débito declarado em Per/Dcomp. Saliente-se que alegacgdes
desprovidas de indicios minimos para ao menos evidenciar a verdade dos fatos ou colocar
davida quanto a acusacao fiscal de insuficiéncia de crédito, uma vez a analise fiscal é
realizada sobre informagbes prestadas pelo contribuinte, colhidas nos sistemas
informatizados da RFB, carece de elementos que justifica a autorizagdo da realizagédo de
diligéncia, pois esta ndo se presta a suprir deficiéncia probatoria.
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14.  In casu, a andlise do pedido da ora Recorrente foi manual e criteriosa, e,
ndo havendo qualquer indicio da liquidez e certeza do crédito pleiteado, acertada a decisdo de
ndo homologacéo da compensacao requerida.

15. A Recorrente também alega que a Fazenda ndo poderia questionar o saldo
negativo informado na DIPJ 2000/2001 vez que teria se operado a decadéncia. Ocorre que, nos
termos do 85° do art. 74 da Lei 9.430/96, o prazo para homologa¢do da compensacéo € de 5 anos
a partir da data da entrega da declaracdo:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito
em julgado, relativo a tributo ou contribui¢cdo administrado pela Secretaria da
Receita Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na
compensacdo de débitos préprios relativos a quaisquer tributos e contribuicoes
administrados por aquele Orgao.

(.)

§ 5% O prazo para homologacdo da compensacéo declarada pela sujeito passivo
sera de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaracdo de
compensacao.

16. Como no caso as DCOMPs foram apresentadas em 07/11/2006 e
21/11/2006 respectivamente (vide quadro acima) e o Despacho Decisorio foi proferido em
29/08/20011, verifica-se que ndo se consumou o prazo decadencial quinquenal.

1. Diante de todo o exposto, ndo sendo possivel avaliar, somente pelos
documentos acostados aos autos, a certeza e liquidez do crédito que a Recorrente alega possuir,
voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntario.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Paula Santos de Abreu



